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Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para 
simplificar os trâmites necessários à extinção da personalidade jurídica 
de sociedades simples, em nome coletivo e limitadas. 
 

 
DESPACHO: 
SUBMETA-SE AO PLENÁRIO.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 1.033 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, numerando-se o atual parágrafo único 

como § 1º: 

“Art. 1.033. ............................................................................... 

............................................................................................................ 

§ 1º ............................................................................................. 

§ 2º Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput deste 

artigo, a personalidade jurídica será extinta imediatamente após a 

comunicação à autoridade competente pelos sócios, desde que sócios 

representantes de, pelo menos, 2/3 (dois terços) do capital social 

declarem a inexistência de ativos não partilhados e passivos a 

liquidar. 

§ 3º Caso, a despeito da declaração referida no § 2º deste artigo, 

existam ativos não partilhados ou passivos a liquidar na data do 

pedido de dissolução, os sócios da sociedade dissolvida responderão 

com seu patrimônio pessoal pelas dívidas sociais.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 24 de outubro de 2018. 

 

 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 

 

 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
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LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

SUBTÍTULO II 

DA SOCIEDADE PERSONIFICADA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Dissolução 
 

Art. 1.033. Dissolve-se a sociedade quando ocorrer: 

I - o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem oposição de 

sócio, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se prorrogará por tempo 

indeterminado; 

II - o consenso unânime dos sócios; 

III - a deliberação dos sócios, por maioria absoluta, na sociedade de prazo 

indeterminado; 

IV - a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta 

dias; 

V - a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso IV caso o sócio remanescente, 

inclusive na hipótese de concentração de todas as cotas da sociedade sob sua titularidade, 

requeira, no Registro Público de Empresas Mercantis, a transformação do registro da sociedade 

para empresário individual ou para empresa individual de responsabilidade limitada, observado, 

no que couber, o disposto nos arts. 1.113 a 1.115 deste Código. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, com redação dada pela Lei nº 12.441, de 

11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 1.034. A sociedade pode ser dissolvida judicialmente, a requerimento de 

qualquer dos sócios, quando: 

I - anulada a sua constituição; 

II - exaurido o fim social, ou verificada a sua inexeqüibilidade. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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